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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 24 de abril de 2023, de forma online pela plataforma 2 

Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre a seguinte 3 

pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – Reprogramação superávit 2023; 5. 4 

SEMAS – Prestação de Contas: Incentivo Garantia de Direitos da Pessoa Idosa; 6. 5 

Comissões; 7. Outros; 8. Informes Gerais; 9. Data da próxima reunião ordinária. 1. 6 

ABERTURA: a reunião iniciou em segunda chamada, às 14h, com a abertura realizada 7 

pela Vice-Presidente, Sra. Melina Gomes Madureira, e seguiu-se para o próximo item da 8 

pauta. 2. ATA DA 2ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2023: após leitura na íntegra, a ata foi 9 

aprovada. ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2023: após leitura na íntegra, a 10 

ata foi aprovada. 3. EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 24/2023 – CAJEMA: solicita manutenção 11 

da inscrição. Deliberação: encaminhar para Comissão de Assessoramento. 2) E-mail - 12 

Cris Lau: solicita manutenção da inscrição. Deliberação: encaminhar para Comissão de 13 

Assessoramento. 3) Ofício n° 688/2023 – Secretaria Municipal de Assistência Social 14 

(SEMAS): relatório de empenhos referente a março de 2023. Deliberação: encaminhar 15 

para Comissão do Fundo. 4) E-mail - Cris Lau: solicita substituição de conselheiro, 16 

indicando como titular: Cristiane Freire de Araujo e suplente: Hyngridd Hayessa Freire 17 

Carvalho. 5) Ofício n° 543/2023 – Ministério Público: resposta ao ofício n° 75/2022, 18 

informa que já acompanha caso encaminhado para o Ministério Público, referente à Sra. 19 

T.S.F. Deliberação: arquivar. Os expedientes 6, 7 e 8 são Denúncias de maus tratos a 20 

idosos feitas no Disque 100: 6) Protocolo 1727108, 7) Protocolo 1735498: e 8) Protocolo 21 

1705577. A Conselheira Melina sugere verificar com o Governo Federal o objetivo do 22 

encaminhamento dessas denúncias ao CMDI e entende que o fluxo desses documentos 23 

deve ser repensado, visto que não cabe ao Conselho a análise de situações familiares 24 

específicas de cada idoso, e sim, da política pública voltada à pessoa idosa. Ainda, 25 

entende que o fluxo atual atrasa o atendimento da vítima. A sugestão foi aprovada pelo 26 

colegiado. A Secretaria Executiva informa que a SEMAS não está mais recebendo as 27 

denúncias do Disque 100 e sugere encaminhar, assim que recebidos e sem passar pelo 28 

colegiado, essas e as demais denúncias via Disque 100 que o conselho venha a receber 29 

para SEMAS/CREAS, até que a situação seja resolvida. Ainda, a Drª Silvia estava 30 

presente na reunião, representando o MP, e corroborou o entendimento do conselho 31 

quanto ao fluxo, reforçando o acompanhamento deste quanto as políticas públicas. A 32 

sugestão foi aprovada pelo colegiado. Os expedientes 9 e 10 são referentes ao 33 
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atendimento à Denúncia do Disque 100 - Sra. D. C.S: 9) Ofício n° 576/2023 – SEMS e 10) 34 

Ofício n° 685/2023 – SEMAS. O colegiado entende que a idosa está recebendo o devido 35 

atendimento, e deliberou pelo arquivamento. Os expedientes 11 e 14 são referentes ao 36 

atendimento à Denúncia do Disque 100 - Sra. V.R.N: 11) Ofício n° 565/2023 – SEMS e 37 

14) Ofício n° 827/2023 – SEMAS. O colegiado entende que a idosa está recebendo o 38 

devido atendimento, e deliberou pelo arquivamento. Os expedientes 12 e 15 são 39 

referentes ao atendimento à Denúncia do Disque 100 - Sra. D.S.F: 12) Ofício n° 628/2023 40 

– SEMS e Ofício n° 820/2023 – SEMAS: O colegiado entende que a idosa está recebendo 41 

o devido atendimento, e deliberou pelo arquivamento. 13) Requerimento - Lar dos Anjos: 42 

solicita manutenção de inscrição. Deliberação: encaminhar para Comissão de 43 

Assessoramento. 4. ELEIÇÃO DIRETORIA: a Cris Lau informou a saída da Presidente 44 

Renata da instituição, portanto foi realizada nova eleição para a mesa diretora do 45 

Conselho. Participaram da eleição os conselheiros Cristiane (Cris Lau), Thais (Lar dos 46 

Anjos), Jovana (Pastoral da Pessoa Idosa), Lenir (Pastoral da Pessoa Idosa), Glaceir 47 

(SEMEL), Angela (SEMPLADE), Myrne (SEMS), Cristiane (SEMS), Patricia (SEMED), 48 

Melina (SEMAS) e Renata (SEMHA). Para este mandato, a presidência seria 49 

preferencialmente não governamental, mas os conselheiros presentes manifestaram não 50 

ter disponibilidade para assumir o cargo, e sendo assim, aprovaram abrir a vaga para os 51 

conselheiros governamentais. O colegiado elegeu para a mesa diretora: Presidente – 52 

Melina, Vice-Presidente - Thais, 1º Secretário – Angela e 2º Secretário – Jovana. 5. 53 

COMISSÕES: Assessoramento: a comissão analisou a documentação da Instituição 54 

Solar Kairos e é favorável à manutenção de inscrição. Parecer aprovado pelo colegiado. A 55 

conselheira Thais sugeriu encaminhar Ofício às instituições que ainda não enviaram a 56 

documentação para manutenção e renovação de inscrição, lembrando o prazo e as 57 

implicações pelo não envio da documentação. 6. OUTROS: não houve. 7. INFORMES 58 

GERAIS: a Secretaria Executiva informa sobre o evento do Conselho e Fundo de Direitos 59 

da Pessoa Idosa do Estado do Paraná que será realizado no dia 28 de abril e 60 

encaminhará o e-mail com as informações para o colegiado. 8. DATA DA PRÓXIMA 61 

REUNIÃO ORDINÁRIA: 22 de maio de 2023. Nada mais a ser declarado, a Presidente 62 

encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida 63 

será aprovada.  64 
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